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ANO - 7 No 967 VICENTINA-MS, QUARTA-FEIRA 08 DE MARÇO DE 2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 011/2023 
PROCESSO SELETIVO/2021

O Município de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Prefeito Municipal Excelentíssimo Senhor 
MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO, no uso de suas atribuições legais e considerando o resultado final do Processo 
Seletivo/2021, homologado pelo Decreto Municipal nº 058/2021 de 30 de julho de 2021, CONVOCA os candidatos relacionados no 
Anexo Único deste edital, para comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, no prazo máximo 
e improrrogável de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de publicação deste, munido dos seguintes documentos:
a) Fotocópia da cédula de identidade;
b) Fotocópia do cartão de cadastro de pessoa física – C.P.F.(M.F.);
c) Fotocópia da certidão de casamento ou nascimento ou declaração de convivência;
d) Fotocópia da certidão de nascimento dos dependentes (se possuir);
e) Fotocópia do título de eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral;
f) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação;
g) Fotocópia de comprovação de Diploma de escolaridade exigida para o cargo;
h) Declaração de não acumulo de cargos;
i) Declaração de bens;
l) Fotocópia do cartão de inscrição no PIS/PASEP (se já inscrito);
k) Comprovante de endereço;
l) Atestado admissional, emitido por médico do trabalho especializado (validade de 06 meses);
m) Laudo Psiquiátrico, emitido pelo respectivo profissional, atestando estado psíquico atual, eventual presença de patologia prévia 
tratada ou em tratamento e uso ou não de psicofármacos, com a relação destes (validade de 06 meses);
n) Não ter sido exonerado anteriormente através de processo administrativo instaurado e julgado por qualquer esfera pública;
o) Não estar impedido de exercer cargo público por decisão judicial ou administrativa transitada em julgado.
Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou junto com os originais, que depois de conferidos, serão 
devolvidos.

Os convocados que não se apresentarem no prazo estabelecido para a efetivação da contratação, serão considerados desistentes.

Vicentina, MS, 08 de Março de 2023.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 011/2023
PROCESSO SELETIVO/2021
CARGO: PROFESSOR ARTE

CLASS. NOME DO CANDIDATO SECRETARIA DESTINO 
008 JOSIANI NÓIA DE ANDRADE RODRIGUES SEMED

CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA
CLASS. NOME DO CANDIDATO SECRETARIA DESTINO 

011 EDIVAN ALVES DA SILVA SEMED
012 JOSÉ RICARDO BATISTA DA SILVA SEMED

CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL
CLASS. NOME DO CANDIDATO SECRETARIA DESTINO 

040 ZENILDA RAIMUNDA SEMED
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RESOLUÇÃO 001/CC/2023

O conselho Curador do VicentinaPrev, no 
uso de suas atribuições que lhes confere a

Lei municipal 280 de 27 de novembro de 2007.

Resolve:

Art. 1º. Nomear a Comissão de licitação do VicentinaPrev, para o próximo ano, com os seguintes Membros:

JAILSON NOVAIS DAVID - PRESIDENTE

ELIZEU MARTINS DE MOURA - MEMBRO

JOSÉ LUIZ LIRA DA ROCHA – MEMBRO

Art. 2º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

Vicentina – MS, 07 de março de 2023.

ELIZEU MARTINS DE MOURA 
PRESIDENTE DO CONSELHO CURADOR

RESOLUÇÃO
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